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 Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA. VÍCIO SANADO
 Devem ser acolhidos os embargos de declaração quando presente omissão alegada pela embargante, sendo necessário o saneamento do vício apontado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, com efeitos infringentes, para reconhecer o direito ao creditamento dos insumos FACA TBA 8 (NF 517) e EIXOS DIAM. (NF 523). 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Deroulede - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Renato Pereira de Deus - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Rodolfo Tsuboi (Suplente Convocado) e Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
  Trata-se de Embargos de declaração opostos pelo contribuinte recorrente em face do acórdão nº 3302-004.885, proferido pela 2ª Turma Ordinária, da 3ª Câmara, da 3ª Seção de Julgamento do CARF, em 25/10/2017.
Referido acórdão recebeu a seguinte emenda:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006 
Ementa: 
INSUMOS. DEFINIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES NÃO-CUMULATIVAS. 
A expressão "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda" deve ser interpretada como bens e serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação e na prestação de serviços, no sentido de que sejam bens ou serviços inerentes à produção ou fabricação ou à prestação de serviços, independentemente do contato direto com o produto em fabricação, a exemplo dos combustíveis e lubrificantes. 
CRÉDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUIÇÕES NÂO-CUMULATIVAS. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. 
No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e comercializado, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos da referida contribuição. 
CRÉDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUIÇÕES NÂO-CUMULATIVAS. SERVIÇOS E PEÇAS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO. 
Os serviços e bens utilizados na manutenção de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não-cumulativos. 
CRÉDITOS DE FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS. PÓS FASE DE PRODUÇÃO. 
As despesas com fretes entre estabelecimentos do mesmo contribuinte de produtos acabados, posteriores à fase de produção, não geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não-cumulativos. 
CRÉDITOS DE FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS DE INSUMOS. 
Os custos com fretes entre estabelecimentos do mesmo contribuinte para o transporte de insumos a serem utilizados no processo produtivo geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não-cumulativos. 
CRÉDITO DE FRETES. AQUISIÇÃO PRODUTOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. 
Os custos com fretes sobre a aquisição de produtos tributados à alíquota zero, geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não-cumulativos. 
Recurso Voluntário Provido em Parte. 
Direito Creditório Reconhecido em Parte.
Faz parte ainda do acórdão a descrição da decisão, nos seguintes termos:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acatar a preliminar de erro material e rejeitar a preliminar de tarifação de provas e ofensa ao princípio da verdade material e ampla defesa. 
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer o direito ao crédito na aquisição da amónia, combustíveis e lubrificantes, peças de reposição, produtos de conservação e limpeza; em reconhecer o direito de crédito na aquisição de embalagem de transporte, o direito de crédito da planilha 5.a, exceto sobre serviços de manutenção na ETE, levantamento topográfico, elaboração de projetos, treinamentos, serviços de manutenção de câmara fria para armazenagem de produtos acabados, serviços de instalações elétricas, montagens, construção de muro, instalação de poço artesiano; para reconhecer o direito ao crédito na aquisição de fretes sobre venda de produto acabado (VENDA PROD. ACABADO), frete sobre venda de produto agropecuário (VENDA PROD. AGROP.), frete sobre aquisição de produtos tributados à alíquota zero, frete sobre de transferência de leite "in natura" dos postos de coleta até os estabelecimentos industriais e entre postos de coleta (TRANSFERÊNCIA PC E PC-PC), fretes na remessa e retorno de amostras de produtos (leite in natura) dos estabelecimentos industriais ou postos de coleta da empresa para análise em estabelecimentos terceirizados (REMESSA ANÁLISE E RETORNO ANÁLISE), remessa e retomo para conserto para manutenção dos bens de produção (REMESSA CONSERTO E RETORNO CONSERTO), COMPRA DE INSUMOS, exceto relativo à aquisição de produtos com a descrição genérica de "diversos", "outras cargas", "conforme nf ou simplesmente sem descrição do produto adquirido; para reverter a glosa sobre os encargos de depreciação do imobilizado, exceto em relação à EMPILHADEIRA ELÉTRICA RETRAK STILL MOD1FME 17G115 SERIE:341832000829 NF:64150 E, ESTANTES INTERCAMBIÁVEIS ESTOQUE LONGA VIDA NT:56646 ÁGUIA SISTARMAZE, PRATELEIRAS DEPOSITO LEITE LONGA VIDA PRATELEIRAS ESTOQUE LEITE EM PO FRACIONADO NT8999-ESMENA DO BRASILS/A, PRATELEIRAS EXPEDIÇÃO LEITE LONGA VIDA NT 8998 ESMENA DO BRASIL S/A, BALANÇA RODOVIÁRIA, BAL.ELETRÔNICA TRANSPALETI IRA MOD:PL-3000 CAP 200KGX1 OOOG EM ACO CARBONO SÉRIE:P, EMPILHADEIRA ELÉTRICA RETRAK STILL MOD1FME 17 GI15 SERIE:341832000829 NF:64150 E, PRATELEIRAS DEPOSITO LEITE LONGA VIDA, CARREGADOR DE BATERIAS KLM NF-312-MACRO, TRANSPALETEIRA ELÉTRICA YALE NF:2519 MACROMAQ EQUIP, CARREGADOR DE BATERIAS KLM K8TM IND.COM.ELETROTÉCNICA, CARREGADOR DE BATERIA 48V / 140A MARCA KLM. 
Vencido o Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède que mantinha a glosa sobre as embalagens de transporte, sobre o frete na aquisição de produtos tributados à alíquota zero e sobre a despesa de depreciação da plastificadora. 
Vencida a Conselheira Maria do Socorro Ferreira Aguiar que mantinha a glosa sobre as embalagens de transporte e sobre a despesa de depreciação da plastificadora. 
Vencido o Conselheiro Walker Araújo que revertia a glosa dos créditos sobre serviços de manutenção na ETE. 
Vencido o Conselheiro José Fernandes do Nascimento que mantinha a glosa sobre o frete na aquisição de produtos tributados à alíquota zero. 
Vencida a Conselheira Lenisa R. Prado que revertia a glosa dos créditos sobre serviços de manutenção na ETE e as glosas em relação aos fretes sobre a transferência entre os Centros de Distribuição (TRANSFERÊNCIA CD), produto acabado (TRANSFERÊNCIA PROD. ACABADO), transferência do produto agropecuário para revenda (TRANSFERÊNCIA PROD. AGROP. P/ REVENDA).
A embargante entende que o acórdão embargado estaria eivado de vício de omissão, fato esse que, nos termos do art. 65, do anexo II, RICARF, lhe conferiria o direito de oposição dos embargos de declaração.
Protocolados tempestivamente os embargos da contribuinte, foi apontada a suposta omissão no seguinte sentido: (i) notas fiscais de aquisição de insumos, informadas equivocadamente como serviço e, (ii) quanto ao creditamento sobre fretes tidos como consignação e remessa armazenagem.
Promovido o juízo de admissibilidade, apenas o item "i" acima exposto, os demais não foram admitidos.
Passa-se então a análise da suposta omissão apontada pela embargante.
É o relatório.
  Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator:
 Os Embargos são tempestivos, tratam de matéria da competência deste Colegiado e atendem aos pressupostos legais de admissibilidade, portanto, submeto à esta Turma para julgamento.
 No entendimento da embargante, a decisão embargada não teria analisado a questão relacionada ao creditamento da contribuição de insumos referidos a notas fiscais de aquisição de insumos, informadas equivocadamente como serviço, motivo pelo qual haveria assim omissão quanto ao assunto.
A conclusão do despacho de admissibilidade foi no sentido de haver a omissão apontada, nos seguintes termos:
2 Conclusão 
Com essas considerações, forte no § 3° do art. 65 do RI-CARF e para os fins do § 7° do mesmo artigo, com a redação que lhe foi dada pela Portaria MF nº 39, de 12 de fevereiro de 2016, acolho parcialmente os embargos interpostos, para que o Colegiado manifeste-se expressamente sobre o item 5.d notas fiscais de aquisição de insumos, informadas equivocadamente como serviços.
Analisando o acórdão embargado verifica-se que realmente não houve menção quanto aos alegados insumos trazidos pela contribuinte em planilha inserta em seus embargos, razão pela qual devem ser submetidos a análise desse Colegiado.
O conceito de insumo para crédito das contribuições para o PIS e Confis, embora firmado pelo STJ em sede de Recurso Repetitivo no REsp 1.221.170, há algum tempo já vinha sendo utilizado por esta C. Turma nas decisões referentes à matéria, conforme podemos notar do corpo da r. decisão ora embargada.
Desta feita, não se afasta dos princípios outrora ditos na r. decisão embargada, quanto a análise do conceito de insumo para definir a possibilidade de creditamento das contribuições, motivo pelo qual devem ser submetidos os insumos apontados pela recorrente em seus embargos ao crivo de referida análise.
Pois bem. Revisitando os autos do processo, pude observar que o resultado da diligência é que não trouxe qualquer apontamento quanto as notas fiscais de aquisição de insumo informadas equivocadamente como serviços.
Entendo merecer ser atendido o apelo feito pela contribuinte quanto a esse item.
As planilhas juntadas ao processo em arquivos não pagináveis, conforme termo de anexação de arquivos de fls. 1541, demonstram de forma convincente de que o lançamento das notas de aquisição de insumo como contratação de serviços, realmente foi realizada de forma equivocada, conforme podemos depreender da planilha "Item 5 d) Notas Fiscais de aquisição de insumos. xls".
Considerando o entendimento quanto ao conceito de insumo esposado no acórdão embargado e, verificado o equivoco cometido pela contribuinte devidamente esclarecido no arquivo acima mencionado, entendo que os produtos indicados nas notas fiscais nele se encaixam, não devendo desta forma persistir a glosa dos créditos lançada pala autoridade fiscal.
II - Conclusão
Por todo o exposto, voto por acolher os Embargos opostos pela contribuinte para sanar a omissão apontada, com efeitos infringentes, para reconhecer o direito ao creditamento dos insumos FACA TBA 8 (NF 517) e EIXOS DIAM. (NF 523).
É como voto.
(assinado digitalmente)
José Renato Pereira de Deus - Relator.
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Trata-se de Embargos de declaragdo opostos pelo contribuinte recorrente em
face do acordao n° 3302-004.885, proferido pela 2* Turma Ordinaria, da 3* Camara, da 3*
Secdo de Julgamento do CARF, em 25/10/2017.

Referido acordao recebeu a seguinte emenda:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragao: 01/07/2006 a 30/09/2006
Ementa:

INSUMOS. DEFINICAO. CONTRIBUICOES NAO-
CUMULATIVAS.

A expressdo "bens e servigos, utilizados como insumo na
prestagdo de servigos e na produgdo ou fabricagdo de bens ou
produtos destinados a venda" deve ser interpretada como bens e
servigos aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricagdo e
na prestagdo de servigos, no sentido de que sejam bens ou
servigos inerentes a produgdo ou fabrica¢do ou a prestagdo de
servigos, independentemente do contato direto com o produto em
fabricagdo, a exemplo dos combustiveis e lubrificantes.

CREDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUICOES NAO-
CUMULATIVAS. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.

No dmbito do regime ndo cumulativo, independentemente de
serem de apresentagdo ou de transporte, os materiais de
embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade
de deixar o produto em condicoes de ser estocado e
comercializado, sdo considerados insumos de producgdo e, nessa
condigdo, geram créditos basicos da referida contribuigdo.

CREDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUICOES NAO-
CUMULATIVAS. SERVICOS E PECAS DE MANUTENCAO DE
MAQUINAS E  EQUIPAMENTOS  UTILIZADOS  NO
PROCESSO PRODUTIVO.

Os servigos e bens utilizados na manutencdo de mdquinas e
equipamentos utilizados no processo produtivo geram direito a
crédito das contribuicoes para o PIS e a COFINS ndo-
cumulativos.

CREDITOS DE FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS. POS
FASE DE PRODUCAO.

As despesas com fretes entre estabelecimentos do mesmo
contribuinte de produtos acabados, posteriores a fase de
produgdo, ndo geram direito a crédito das contribui¢des para o
PIS e a COFINS ndo-cumulativos.

CREDITOS DE FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS DE
INSUMOS.
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Os custos com fretes entre estabelecimentos do mesmo
contribuinte para o transporte de insumos a serem utilizados no
processo produtivo geram direito a crédito das contribuig¢oes
para o PIS e a COFINS ndo-cumulativos.

CREDITO  DE FRETES. AQUISICAO ~ PRODUTOS
TRIBUTADOS A ALIQUOTA ZERO.

Os custos com fretes sobre a aquisi¢do de produtos tributados a
aliquota zero, geram direito a crédito das contribui¢oes para o
PIS e a COFINS ndo-cumulativos.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Direito Creditorio Reconhecido em Parte.
Faz parte ainda do acérdao a descricdo da decisdo, nos seguintes termos:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em acatar a preliminar de erro material e rejeitar a preliminar
de tarifagdo de provas e ofensa ao principio da verdade material
e ampla defesa.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em
dar provimento parcial ao recurso voluntario para reconhecer o
direito ao crédito na aquisicdo da amonia, combustiveis e
lubrificantes, pecas de reposi¢do, produtos de conservagdo e
limpeza; em reconhecer o direito de crédito na aquisicdo de
embalagem de transporte, o direito de crédito da planilha 5.a,
exceto sobre servicos de manutencdo na ETE, levantamento
topogrdfico, elaboragdo de projetos, treinamentos, servigos de
manutengdo de camara fria para armazenagem de produtos
acabados, servigos de instalagdes elétricas, montagens,
construgdo de muro, instalagdo de pogo artesiano; para
reconhecer o direito ao crédito na aquisi¢do de fretes sobre
venda de produto acabado (VENDA PROD. ACABADO), frete
sobre venda de produto agropecuario (VENDA PROD.
AGROP.), frete sobre aquisicdo de produtos tributados a
aliquota zero, frete sobre de transferéncia de leite "in natura”
dos postos de coleta até os estabelecimentos industriais e entre
postos de coleta (TRANSFERENCIA PC E PC-PC), fretes na
remessa e retorno de amostras de produtos (leite in natura) dos
estabelecimentos industriais ou postos de coleta da empresa
para andlise em estabelecimentos terceirizados (REMESSA
ANALISE E RETORNO ANALISE), remessa e retomo para
conserto para manuten¢do dos bens de produg¢do (REMESSA
CONSERTO E RETORNO CONSERTO), COMPRA DE
INSUMOS, exceto relativo a aquisicdo de produtos com a
descri¢do generica de "diversos", "outras cargas", "conforme nf
ou simplesmente sem descrigdo do produto adquirido; para
reverter a glosa sobre os encargos de depreciagdo do
imobilizado, exceto em relacdo a EMPILHADEIRA ELETRICA
RETRAK STILL MODIFME 17G115 SERIE:341832000829
NF:64150 E, ESTANTES INTERCAMBIAVEIS ESTOQUE
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LONGA VIDA NT:56646 AGUIA SISTARMAZE, PRATELEIRAS
DEPOSITO LEITE LONGA VIDA PRATELEIRAS ESTOQUE
LEITE EM PO FRACIONADO NT8999-ESMENA DO
BRASILS/A, PRATELEIRAS EXPEDICAO LEITE LONGA VIDA
NT 8998 ESMENA DO BRASIL S/A, BALANCA RODOVIARIA,
BAL.ELETRONICA TRANSPALETI IRA MOD:PL-3000 CAP
200KGXI 000G EM ACO CARBONO  SERIE:P,
EMPILHADEIRA ELETRICA RETRAK STILL MODIFME 17
GIl15 SERIE:341832000829 NF:64150 E, PRATELEIRAS
DEPOSITO LEITE LONGA VIDA, CARREGADOR DE
BATERIAS KLM  NF-312-MACRO,  TRANSPALETEIRA
ELETRICA YALE  NF:2519 MACROMAQ  EQUIP,
CARREGADOR DE BATERIAS KLM K8TM
IND.COM.ELETROTECNICA, CARREGADOR DE BATERIA
48V / 1404 MARCA KLM.

Vencido o Conselheiro Paulo Guilherme Déroulede que
mantinha a glosa sobre as embalagens de transporte, sobre o
frete na aquisi¢do de produtos tributados a aliquota zero e sobre
a despesa de deprecia¢do da plastificadora.

Vencida a Conselheira Maria do Socorro Ferreira Aguiar que
mantinha a glosa sobre as embalagens de transporte e sobre a
despesa de deprecia¢do da plastificadora.

Vencido o Conselheiro Walker Araujo que revertia a glosa dos
créditos sobre servicos de manutencdo na ETE.

Vencido o Conselheiro José Fernandes do Nascimento que
mantinha a glosa sobre o frete na aquisicdo de produtos
tributados a aliquota zero.

Vencida a Conselheira Lenisa R. Prado que revertia a glosa dos
créditos sobre servicos de manutengdo na ETE e as glosas em
relagcdo aos fretes sobre a transferéncia entre os Centros de
Distribuicdo  (TRANSFERENCIA CD), produto  acabado
(TRANSFERENCIA PROD. ACABADO), transferéncia do
produto agropecudrio para revenda (TRANSFERENCIA PROD.
AGROP. P/ REVENDA).

A embargante entende que o acorddo embargado estaria eivado de vicio de
omissao, fato esse que, nos termos do art. 65, do anexo II, RICARF, lhe conferiria o direito de
oposicao dos embargos de declaragao.

Protocolados tempestivamente os embargos da contribuinte, foi apontada a
suposta omissdo no seguinte sentido: (i) notas fiscais de aquisicdo de insumos, informadas
equivocadamente como servigo e, (i) quanto ao creditamento sobre fretes tidos como
consignagdo e remessa armazenagem.

Promovido o juizo de admissibilidade, apenas o item "i" acima exposto, os
demais ndo foram admitidos.

Passa-se entdo a analise da suposta omissao apontada pela embargante.

E o relatério.



Processo n° 10925.002186/2009-18 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-006.143 Fl. 6

Voto

Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator:

Os Embargos sdo tempestivos, tratam de matéria da competéncia deste
Colegiado e atendem aos pressupostos legais de admissibilidade, portanto, submeto a esta
Turma para julgamento.

No entendimento da embargante, a decisdo embargada ndo teria analisado a
questdo relacionada ao creditamento da contribui¢do de insumos referidos a notas fiscais de
aquisicdo de insumos, informadas equivocadamente como servigo, motivo pelo qual haveria
assim omissao quanto ao assunto.

A conclusdo do despacho de admissibilidade foi no sentido de haver a
omissdo apontada, nos seguintes termos:

2 Conclusdo

Com essas consideragoes, forte no § 3° do art. 65 do RI-CARF e
para os fins do § 7° do mesmo artigo, com a redagdo que lhe foi
dada pela Portaria MF n° 39, de 12 de fevereiro de 2016, acolho
parcialmente os embargos interpostos, para que o Colegiado
manifeste-se expressamente sobre o item 5.d notas fiscais de
aquisicdo de insumos, informadas equivocadamente como
Servigos.

Analisando o acérddo embargado verifica-se que realmente nao houve
mencdo quanto aos alegados insumos trazidos pela contribuinte em planilha inserta em seus
embargos, razao pela qual devem ser submetidos a analise desse Colegiado.

O conceito de insumo para crédito das contribui¢cdes para o PIS e Conlfis,
embora firmado pelo STJ em sede de Recurso Repetitivo no REsp 1.221.170, ha algum tempo
j& vinha sendo utilizado por esta C. Turma nas decisdes referentes a matéria, conforme
podemos notar do corpo da r. decisdo ora embargada.

Desta feita, ndo se afasta dos principios outrora ditos na r. decisdo
embargada, quanto a andlise do conceito de insumo para definir a possibilidade de
creditamento das contribui¢des, motivo pelo qual devem ser submetidos os insumos apontados
pela recorrente em seus embargos ao crivo de referida anélise.

Pois bem. Revisitando os autos do processo, pude observar que o resultado da
diligéncia ¢ que nao trouxe qualquer apontamento quanto as notas fiscais de aquisi¢do de
insumo informadas equivocadamente como servigos.

Entendo merecer ser atendido o apelo feito pela contribuinte quanto a esse
item.

As planilhas juntadas ao processo em arquivos ndo paginaveis, conforme
termo de anexacdo de arquivos de fls. 1541, demonstram de forma convincente de que o
lancamento das notas de aquisi¢do de insumo como contratagao de servicos, realmente foi
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realizada de forma equivocada, conforme podemos depreender da planilha "Item 5 d) Notas
Fiscais de aquisi¢ao de insumos. xIs".

Considerando o entendimento quanto ao conceito de insumo esposado no
acorddo embargado e, verificado o equivoco cometido pela contribuinte devidamente
esclarecido no arquivo acima mencionado, entendo que os produtos indicados nas notas fiscais
nele se encaixam, ndo devendo desta forma persistir a glosa dos créditos langada pala
autoridade fiscal.

II - Conclusao

Por todo o exposto, voto por acolher os Embargos opostos pela contribuinte
para sanar a omissao apontada, com efeitos infringentes, para reconhecer o direito ao
creditamento dos insumos FACA TBA 8 (NF 517) e EIXOS DIAM. (NF 523).

E como voto.

(assinado digitalmente)

José Renato Pereira de Deus - Relator.



